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R E Q U E R I M E N T O Nº. 246

SESSÃO ORDINÁRIA DE 30/3/2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL:

A Avenida Francisco de Oliveira Leite localiza-se em área de 
significativa circulação de pedestres, em razão da proximidade de instituições 
de ensino, igrejas e pontos de transporte coletivo. Ressalta-se que suas 
calçadas são estreitas, o que reduz o espaço seguro de circulação e aumenta a 
exposição dos pedestres ao tráfego de veículos.

Verifica-se, ainda, intenso fluxo de automóveis, veículos pesados e 
motocicletas, muitas vezes em velocidade incompatível com a segurança da 
via. A circulação em sentidos opostos potencializa os riscos de colisões, 
ultrapassagens perigosas e acidentes envolvendo pedestres, especialmente 
atropelamentos.

Além disso, os moradores enfrentam dificuldades para entrada e 
saída de veículos de suas residências, em razão do tráfego em mão dupla e da 
presença de veículos estacionados ao longo da via.

A presença de linhas de ônibus, aliada à largura limitada da avenida, 
também dificulta a circulação simultânea em sentidos opostos, ocasionando 
bloqueios momentâneos, redução da fluidez e aumento do risco de colisões.

Nesse contexto, a adoção de mão única apresenta-se como medida 
eficaz para reduzir conflitos viários, beneficiando especialmente crianças, 
idosos e pessoas com mobilidade reduzida, além de proporcionar maior 
eficiência e segurança ao transporte público e escolar.

A alteração permitirá, ainda, melhor ordenamento do 
estacionamento ao longo da via, reduzindo manobras arriscadas, ampliando a 
capacidade de circulação e possibilitando aprimoramento da sinalização 
horizontal e vertical.

Dessa forma, a implantação de mão única na referida via mostra-se 
medida necessária para promover maior segurança viária, proteção aos 
pedestres, melhor organização do fluxo de veículos e motocicletas, bem como 
facilitar o acesso dos moradores e melhorar a fluidez do trânsito, atendendo, 
assim, ao interesse público.

Diante do exposto, REQUEREMOS, nos termos da Lei Orgânica do 
Município e após o cumprimento das formalidades regimentais, que seja 
oficiado ao Secretário Adjunto de Assuntos do Transporte Coletivo e Trânsito, 
RODRIGO LUIZ GOMES FUMIS, solicitando a realização de estudo técnico e a 
adoção das providências cabíveis quanto à alteração do regime de circulação 
da Avenida Francisco de Oliveira Leite, localizada no Jardim Peabiru, 
atualmente em mão dupla, para mão única.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 30 de março de 2026.
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Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Botucatu. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://botucatu9.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=0805-F1B4-C5TZ-7W06 , ou vá até o site 
https://botucatu9.siscam.com.br/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 0805-F1B4-C5TZ-7W06

Câmara Municipal de Botucatu, 30 de março de 2026
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